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Idanha, 2605 Belas, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo arti-
go 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro conjuga-
do com os artigos 122.º, n.º 1, e 123.º, n.º 2-B, do Código Estrada,
com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de
Fevereiro, praticado em 8 de Janeiro de 2005, por despacho de 26
de Fevereiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

1 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-HX/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direi-
to da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 11505/02.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Manuel Silva Oliveira, filho de Albino da Silva de Oliveira e de Maria
Luísa da Conceição Silva, natural de Portugal, Sintra, São Pedro de
Penaferrim, Sintra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Outubro de 1959, casado em comunhão de adquiridos, titular do bi-
lhete de identidade n.º 5531831, com domicílio na Rua Sofia Mello
Breyner, lote 5, rés-do-chão esquerdo, Tapada das Mercês, 2725
Mem Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro, pra-
ticado em 28 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Dezembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal.  A declaração de contumácia, que caducara com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo ate
a apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas.

1 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Paulo Jorge Rodrigues.

Anúncio n.º 4905-HZ/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 214/
97.9SLLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Firmino Ma-
nuel Cravo Florêncio, filho de António Ferreira Florêncio e de Maria
Manuela dos Reis Cravo, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
nascido em 17 de Novembro de 1964, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7810456, com domicílio na Avenida Miguel Bom-
barda, 1, rés-do-chão, direito, Mina, 2720 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
19 de Novembro, praticado em 18 de Outubro de 1996, por despacho
de 5 de Março de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal.

8 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos
Santos Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 4905-IA/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 20273/

92.0JDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido António Pedro
da Graça, filho de Ricardo José Pinto Serradas e de Maria Felisbela da
Graça, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Outubro de 1967,
titular do bilhete de identidade n.º 8560219, com domicílio no Cabeço
Grande, Aguada Cima, Águeda, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 26 de Novembro de 1992, por despacho
de 5 de Março de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal.

8 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 4905-IB/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 235/
05.0SILSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Hélio Sozel
Sacramento Dias Santos, filho de António Dias Santos e de Idália
Sacramento Dias Santos, nascido em 10 de Dezembro de 1983, sol-
teiro, com domicílio na Avenida Santa Marta, 36, rés-do-chão, direito,
Casal de Cambra, 2605 Casal de Cambra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 6 de Agosto de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

9 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Lina Lopes.

Anúncio n.º 4905-IC/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 278/
05.3SILSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Leandro de Jesus
Franca, filho de Maria de Jesus Franca Ferreira, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 15 de Abril de 1970, solteiro,
estafeta, com domicílio na Rua da Guiné, 22, 3.º, direito, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 12 de Setembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Março de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducara com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo ate a apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-ID/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direi-
to da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de




